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Parecer n" 97l 2021l (CTAP)

Referente ao Substitutivo Integral no 2 ao Projeto de Lei n'499/
2021l Mensagem Íf 881 2021 que "Declara de utilidade pública
para fins de desâpropriação o imóvel que especifica e dá outrâs
providênciâs".

Aütor: Liderançâs Pârtidáriâs

Relator (a): Deputado (a)

I - Relâtório

O Projeto de Lei n" 499/ 2021l Mensagem í' 88/ 2021, foi recebido e registrado pela

SeÇretaria de Serviços Legislativos em 16/06/2021. Na mesma data, foi requerido a di§pensa de 1o e

2u pautas, bem como encamiúado à Secretaia PaÍlamentaÍ da Mesa Diretora, ao Núcleo

Econômicos e a esta Comissão, a qual emitiu parecer favorável, sendo inclusive, acatado em

reunião da Comissào. Após, retomou à SecÍetaria Parlâmentar da Mesa DiretoÍa em 1'llo61202l Na

mesma data, foram coniedidas vistas aos Deputados: Faissal e Ulysses Moraes, sendo devolvidos

por ambos eÍÍt 22106/2021. Posteriormente, foi aprovado em lo votação na 37" Sessão Ordinária,

iealizada em 24/061202l. Na mesma data, foi aposto o Substitutivo integral n" 1, pelas Lideranças

Pâ'tidfuias, inclusive, foi remetido à SecretaÍia Pârlamentar para Despacho. Após, foi âposto o

Substitutivo integral n" 2.

Submete-se a esta Comissão, o Substitutivo lntegral n'2, de autoria das Lideranças

PaÍidárias, conforme exposto âbaixo.

Os autores assim o justificam:

"O presente §ub§titutivo vi§â âdequâr â rêdâção do projeto origin{l'
garântindo sua efetividade e âtender âs sugestõe§ dâ Secretâria de Serviços

Legislâtivo§ d€stâ Câsa de Leis".

A iniciativa é formada por 6 (seis) aÍti8os, acrescida de Anexo Único, mediante descrição

na íntegra, logo âbaixo.

Art. 1" Fica declârada de utilidade pública iârea descrita no anexo único para Íins de

desapropriação, em favor ilo Estâdo de Mato Grosso, que fica autoÍizado a promovê-la' a ser

pro"i."udu de forma amigável ou contenciosa, e âfetação para atividad€s rodovifuias' com a

implantação do complexoliário de Acesso à Éonte sobie o ilio cuiubá Parágrafo Único Ficam

iurite. in"tuiau., pu- efeitos previstos oesta Lei, as benfeitoÍia§ existentes na área desapropriada
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Art.2" A área descrita no anexo único desta lei, será destinada à implântâção do
Complexo Viário de Acesso à Ponte sobre o Rio Cuiabá, no seguinte trccho: cntroncamento dâ Ruâ

'P'até a cabeceira da ponte do Rio Cuiabá, no bairo Parque Atalaia, Municipio de CuiabrMT, com
a extensão de 3,29 Km, nos temos do Lote I do Projcto Exeautivo Volum§ l,licitado e aprovado
nâ Concorràlcia Pública n" 005/2016/SECID. Processo Admidstrctlvo n'233120/2016.

Art. 3' A efetivação dâ desapropriação decorente desta Lei se dará com a seguiDte
dotação orçamentária: Unidade Orçamentfuia 25101-Seoetaria de Estado de lnfraestrutura e

Logística SINFRA; Projeto Atividade: 1287 Pavimentação de Rodovias; Região: 0600 - SUL;
Natureza da Despesa: 44.90; Elemento: 6l; Fonte: 196.

Art. 4' A presente desapropriação é declarada de caráter urgente, com efeito de imediata
imissão na posse do imóvel, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei Federal n'3.365, de 2l de juúo
de 1941, modificado pelaLel f 2.'186,de21 demaiode 1956.

Art,s'Competem à Seüetaria de Estado de Infiaestrutua e Logística SINFRA e à

Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso PGE/MT a realizaÇão de todos os atos necessiários à

execução desta Lei.

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Área localizada no baino Parque Atalaia, em CuiabíMT, uma fuea de teras com 1.592,312m'1e
perímeho de 242,850 metros, Iocalizada na Rua 01, Área Verde, Loteamento São José Chácaras
Residenciais, baino Parque Atalaia, em CuiabíMT, CEP 78000-000, de propriedade presumidâ do
Municipio de Cuiabá, pessoa juridica de direito público intemo, inscrito no CNPJ/MF sob n"
03.533.064/0001-46), a ser desmembradâ de uma iíea maior com 10.108,52m'?, imóvcl urbano de
inscrição câdastral no 06.9.31 .006.03 56.001 com os seguintes limites e confrontaçôes: NoÍter Limita
com aliúamento do Complexo Viário de Acesso à Ponte sobre o Rio Cuiabá, Sul: Limita com
alinhamento do Cornplexo Viário de Acesso à Ponte sobre o Rio Cuiabá, Leste: Limita com Area
Remanescente da Prefeitura Municipal de Cuiabá, Oeste: Limita com Área Remanescente da
Prefeitura Municipal de Cuiabá; e Caminhamento: Inicia-sc a descrição deste perimetro no Ponto
P.1, de coordenadas E = 600.182,819 m e N= 8.267,755,014m, situado no aiinhamento do
Complexo Viário de Acesso à Ponte sobre o Rio Cuiaba na divisa da Área Remanescente da
Prefeitura Municipal dc Cuiabá, deste, segue com Azimute Plano de 172'13'06" e distância de
107,528 metros divisando com Area Remanesceflte da Prefeitura Municipal de Cuiabá até o Ponto
P.2, de coordenadas E : 600,197,378m e N:8.267.648,477m, situâdo na divisa da Área
Remanescente da Prefeitura Municipal de Cuiabá no alinhamento do Complexo Viário de Acesso à
Ponte sobre o Rio Cuiabá, deste, segue com Azimute Plano de 2'76'47'03" e distância de 15,498

metros divisando com alinhamento do Complexo Viário de Acesso à Ponte sobre o Rio Cuiabá até o

Ponto P.3, de coordenadas E:600.181,989m e N : 8.267.650,307m, situado no alinhamento do
Complexo Viário de Acesso à Po[te sobre o Rio Cuiabá na divisa da Arca Remanescente da

Prefeitura Municipal de Cuiabá, deste, segue com Azimute Plano de 352"13'06" e distância de

104,780 metros divisando com Àrea Remanescente da Prefeitura Municipal de Cuiabá âté o Ponto
P.4, de coordenadas E = 600.167,802 m e N: 8.267.754,123m, situâdo na divisa da Área

Remanescente da PÍefeitura Municipal de Cuiabá no alinhamento do Complexo Viário de Acesso à

Ponte sobre o Rio Cuiabá, deste, segue com Azimute Plano de 86'36'08" e distância de 15,044

metros divisando com alinhamento do Complexo Viário de Acesso à Ponte sobre o Rio Cuiâbá até o

Ponto P.1, ponto inicial da descrição deste perínetro. Todas as Coordenadas aqui descritas estão

representadas no Sistema Geodésico Brasileiro UTM, tendo como DATUM SIRGAS 2000, MC 57,

Fuso 21, todos os azimutes, distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção

UTM,

No âmbito desta Comissão, esgotados os pruos regimentais, não foram encaminhadas

emendas ou Substitutivo Integral. Posteriormente, a iniciativa foi encaminha a estâ Comissão para

emitir Parecer quânto ao mérito.

E o relatório.

II - Análise

Compete a esta Comissão, enuncinr parecer a todos os pÍojetos que abordem os temas

coltidos no artigo 369, inciso XII, alíneas "a" a "f'do Regimento Intemo desta Casa Legislâtiva, a
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saber: emitir parecer a todos os projetos que tratem de assuntos atinentes à ordem social mato-
grossense, tendo como base o trabalho e como objetivo o bem-estar e justiÇa social: fiscalizar as
relações de [abalho e politica de emprego, apoiar Programas de Aprendizagem e treinamento
profissionalj estimular sindicalismo e organização sindical; tratff de matérias relativas ao serviço
público na administração estadual direta e illdireta, inclusive, fundacional; acompaÍhar os âssuntos
pedinentes à segurança e medicina do trabalho dos órgãos públicos estaduais.

Segundo pesquisas iealizâdas a propósito do assunto pelâ Secretaria de Serviços
Legislativos, não foi identificado neúum projeto em tramitação que trata de matéia idêntica ou
semelhante, e neúuma Lei em vigor que dispõe a propósito da mesma matéda. Isso significa a

inexistência de obstáculo regime[tal ao prosseguimerto da proposta de lei.

Destarte, tâl propositura completa âs condições necessiíias paü análise de mérito por esta

Comissão. Em relação aos requisitos de mérito, constituem aspectos determinantes: oportunidade,
conveniência e relevância social.

Conforme relatório inicial, as Lideranças Partidárias pretendem com tal propositura,
adequar a redação do projeto original, garantindo sua efetividâde e atender as sugestões da
Secretaria de Serviços Legislativos desta Casa Legislativa.

Entretanto, a finalidade do Projeto original, restou mântida, ou seja, declarar de utilidade
pública, para fins de desapropriação em favor do Estado de Mato Grosso, determinada a área de

terra de prcpriedade presumida do Município de Cuiabá.

Tal desapropriação é imprescindível para a implantação de complexo viário de acesso à

ponte sobre o Rio Cuiabá, localizadô no baiÍo Parque Atalaia, em Cuiabá/MT, com a extensão de

3,29 km, facilitando dessa forma a locomoção da população, contemplando assim o interesse
público através do ateldimento das necessidades da coletividade.

Por oportuno, ao comparar o Substitutivo integral no I com o Projeto de Lei n'499/ 2021,

constatou-se uma única alteração: o desmenbramento do art. 1'do Projeto original cm art. 1o e

Anexo Único do Substitutivo integal n' 1.

Tal modiÍicação busca melhorar a redação do Projeto de Lei o ginal, assegurando dessâ

foma maior estruturação dâ futura noma, notadamente quanto à Técnica Legislativa adotada, em

atendimento de sugestão dâ Secretaria de Serviços Legislativos (SSL) desta Câsâ Legislativa.

Dessa forma, a alteração proposta pelo Substitutivo integral n' l, não altera a essência do

Projeto de Lei n" 4991 2021, tendo em vista o objetivo estabelecido, bem como os comândos dos

seis aúigos que o compõem.

Ao se comparar o Substitutivo integral n" 2 em tela com o Substitutivo integml n' 1, a
única alteração remete à adequação do texto do art.2, ou seja, onde estava inicialmente "A &ea
acima descrita", passou a ter a seguinte rcdação: "A área descrita no anexo único ", tendo em vista a
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alteração proposta pela Secretaria de Serviços Legislativos, cuja muda[ça realocou o texto do aÍ, 1"

do Projeto original como parte do afi. 1o e Anexo Único nos Substitutivos integrâis no I e 2.

Ademais, não se constata neúuma outra alteração no Texto do Substitutivo inte$al n' 2,
comparativamente ao Substitutivo integral n" 1. Pois, a alteração proposta é apenas pontual, em
viftude de melhor eficácia e técnica legislativa.

Em face ao Poder de império e coercitivo do Estado, o instituto da desapropriação é

descrito no Inciso XXIV, art. 5" da Constituição Federal de 1988. Nele, estão previstos direitos
fundamentâis, tendo em vista o objetivo de assegüar uma vida digna, livre e igualitária a todos os

cidadãos do país.

Tal inciso detemina que bens privados poderão ser tomâdos pelo Estado em casos de
utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, por meio do pagamento de indenização em

diúeiro. A desapropriação difere do confisco, ou seja, o proprietríÍio do bem desapropriado deve
receber uma indenização justa e prévia. O referido inciso constitucional prevê que tal procedimento
de desapropriação deve ser regulamentado em leis específicas, com base no cumprimento, ou não,
pela propriedade urbana ou rural, de sua função social.

Nesse sentido, acerca do instituto da desapropriação, Celso Antonio Bandeira de Mello
preconiza o exercicio do Poder de império do Estado, ern sacrificio da propriedade privada, tendo

em vista a supremâcia do interesse coletivo, exceto em alguN câsos, onde são flagrantes a ausência

da funçào social da propriedade. senào vejamos:

"Do ponto de vista teórico, pode-se dizer qu€ desapropriaçâo é o proc€dimento
strsvés do qual o Poder Público compulsoriamente despoiâ alguém de uma
propriedâde e s âdquir€, m€diânte indenização, fundâdo em um interesse
público, Trâtâ-se, portânto, de uÍn §âcriíicio de direilo imposto âo

desapropriâdo,

À luz do Direito Positivo brâsilêiro, desâpropriâção se define como o

procedimento através do quâl o Poder Público, fundâdo êm nêcessidâd€

pública, utilidade públicâ ou interes§e social,, compukoriamente dc§pojâ
âlguém de um bem certo, normâlmente âdquirindo-o pârs si, êm caráter
originário, mediânte indenização prévia, iusta e p5gável em dinheiro, salvo no

câso de certos imóYeh urbano§ ou rurâis, em que' por €stârem em desâcordo
com â funçáo sociâl legalmente crrâcterizadâ pÀrâ el€§, a indenizâção fâr-se-á
êm títulos dâ dívid! Públicâ, resgatávêis em parcehs ânuâis e succ§§ivâs,

preservado seu vâlor reâI".

Embora tal iniciâtiva não esteja sob análise da Comissão de Fiscalização e

Acompaúamento da Execução Orçamentfuia (CFAEO), sobressâi como decoÍência a geração de

ônus ao eÍário, tendo em vista o pagamento do imóvel (objeto de desaprop ação).

Nesse sentido, o aú. 3n da propositurâ assegura que tal desaprop ação decoíente desta

Lei, conerá através de dotação orçamentfuia própria da Unidad€ Orçamentária 25101 Secrotaria
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de Estado de Infraestrutura e Logística SINFRÂ; PÍojeto Atividade: 1287 Pavimentação de
Rodovias; Região: 0600 - SUL;Natureza da Despesa:44.90; Elemento: 6l;Foüte: 196.

Dessa forma, a despesa originada pela referida desapropriaÇão será custeada com recursos
próprios em dotaÇões orçamentárias da Seqetaria de Estado de I[fraeshutua do Estado de Mato
Crosso (SINFRÀ,/ MT).

Entretanto, nem as Lideranças Partidfuias, tampouco o Poder Executivo, demonsharam nos
autos, qual será o montante de rccursos que serão dispendidos para bancar o referido
desmembramento de imóvel, ou seja, não restou demonstrado, qual será o custo de tal
desapropriação.

Cumpre ressaltar o seguinte: a falta de informação do Poder Executivo do custo do
requerido desmembramento vem de enconÍo aos princípios da publicidade e da morâlidade na
administração pública, bem como pode configurar ofensa aos princípios da economicidade e da
hansparência pública.

Na esteira de análise, emeÍge de tal Projeto de Lei, a intenção de desapropriar um imóvel
de propriedade de outro Podq Público, IIo caso a Prefeitura Municipal de Cuiabá, ou seja, Poder
Executivo municipal.

No contexto dos principios da Administração pública, insculpidos no aÍt. 37, da CaÍta
Magna (Legalidade, Moralidâde, Impessoalidade, Publicidade e Eficiência) emerge uma dúvida
quanto ao Poder do Estado de Mato Grosso desapropriaÍ um imóvel, mesmo que "presumidamente"
de propriedade da Prefeitura Municipal de Cuiabá, seja na forma amigável ou contenciosa.

A esse respeito, ressalte-se o Decreto-Lei n" 3.365, de 21 de junho de 1941, que "Dispõe
sobre desapropriação por utilidade públicâ".

Todavia, o Poder de império e coercitivo do Estado brasileiro sofie limitações de ordem
objetiva, uma primeira e mais explícita bareira remete à titularidade do bem a ser expropriado.
Mediante o aÍt. 2" do Decreto-Lei n'3.365/ 1941, em virtude da declaração de utilidade pública dos

bens, poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municipios, Dist to Federal e

Teritódos.

Nesse sentido, o §2'do aí.2" da referida norma preconiza que bens de domínio dos

Estados, Municípios e Distrito Federal e Teritórios poderão ser desapropdados pela União, e dos

Municípios pelos Estados, mas, em qualquer caso, o ato deverá preceder autorização legislativa.

A oconência de desapropriação eÍtre entes federativos está submetido a graus de

hierarquiâ, exercidos notadamente pela União e pelos Estados.

No tocante à limitaÇão imposta no §3', o Estado não pode desapropriar cotas e direitos
representativos do capital de instituições e empresas cujo funcionamento depende de autorização do

Covemo Federal, conlorme descrito a seguir.
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"Art.2! Mediant€ declârâçÃo de utilidade públicâ, todos os bêns poderão ser
desâpropriados pela União, pelos Estsdos, Municípios, Distrilo Fêderâl e
Territórios.

§ lq À dcsâpropriâçâo do espaço aéreo ou do subsolo só se tornârá necêssáriâ,
quando de suâ utilizaçáo r€sultâr prejuizo pâtrinonial do proprietário do solo.

§ 2q Os bens do domínio dos trstados, Municipios, Disrrito Federâl e Tcrritórios
poderão ser desâpropriâdoi pelâ Uriáo, e os dos Municípios pelos Estàdos, mâs,
em quâlquer câso, âo ato deverá preceder autorização l€gislativa.

§ 3' É vedâdâ â desâpropriâçâo, pelos f,stâdos, Distriro federal, Terrilórios e

Municípios de âçõês, cotâs e dirêilos reprês€nt:tlivos do câpitÀl dê instituiçóês e

emprêsas cujo funcionâmento dependâ dê âutorizâção do Covêrno Fêdêrâl ê sê

subordine à suâ nscâlizâçâo, sâlvo mediânte préviâ âuloÍizâção, por decÍeto do
PÍcsidente da Repúblicâ".

Dessa forma, restou demonstrado o Poder do Estado de Mato Crosso em desapropriar bens
de propriedade dos Municípios, neste caso, do Município de Cuiabá, desde que seja declarada
utilidade pública, bem como instituída em Lei.

Em face ao exposto, é inegável que tal propositura, se reveste de oportunidade,
conveniência e relevância social, pois tal desapropriação busca implantar o complexo viário de
âcesso à ponte sobre o Rio Cuiabá, localizada no bairro Parque Atalaia, em Cuiabá, com a extensão
de 3,29 km, facilitando dessa fonna a locomoção da população, contemplando assim o interesse
público através do atendimento das necessidades da coletividade, bem como inova em termos de
melhoria na mobilidade urbana da população cuiabanâ e mato-grossense.

Por derradeiro, esta Relatoria recomenda que tal iniciativa prospere flesta Casa Legislativâ,
pois restou demonstÍado os requisitos quanto ao mérito, bem como o potencial de refletir em justiça
e bem-estar social.

É o parecer.
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III - Voto do Relator

Pelas râzões expostas, quanto ao mérito, voto pela aprovação do Projeto de Lei n" 499/
2021/ Mensagem n'86/ 2021, de autoria do Poder Executivo, nos termos do Substitutivo integral
n'2, prejudicando o Substitutivo integral n'1, ambos de autoria das Lideranças Partidáriâs.

Sala das Comissões, e^ Zá a" í/L de 2021 .

IV - Ficha de Votação

Substitutivo integrâl n" 2 ao Projeto de Leillf 49912021,1 Mersagem n'88/ 2021 - Parecer no

971 Z02t

Reunião da Comissão em

Presidente (a):

Rerator(a): 1ynfu/rt Ullgn anftOs77
Voto Relator (a):

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela âprovação do Projeto de Lei. n" 499/
2021l Mensagem n'88/ 2021, de autoria do Poder Executivo, nos termos do Substitutivo
intcgral n" 2, pÍejudicando o Substitutivo integral no 1, ambos de autoria das Lidcranças
Pârtidárias.

Posjção na Comissão Identificâção do (a) Deputado (a) 
.

Relator .z-2.//,

Mcmbros

/y' M7^ J=m,4 l/u-Y\ u-
z--.2 YV

\À\
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